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Parecer nº 035/2015

COMISÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 32/2015

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Assunto: Cria cargo e função gratificada no quadro funcional da Câmara de

Vereadores.

Trata-se de projeto de lei da Mesa Diretora propondo a criação de mais um

cargo de vigia no Grupo Ocupacional 111- Nível Prático e uma função gratificada de Assessor

de Recursos Humanos, símbolo FG-2

Do ponto de vista legal, não existe nenhum impedimento para que o projeto

seja encaminhado ao Plenário para decisão final por tratar-se de competência privativa da

Mesa Diretoria, com previsão expressa na Lei Orgânica.

Assim, analisando a legalidade do projeto, manifestamo-nos favoráveis ao

projeto para que seja encaminhado ao Plenário para decisão sobre o mérito.

É o parecer.
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